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RESOLUÇÃO Nº 04/06 
 
 

Dispõe sobre a reestruturação do Órgão 
Suplementar Hospital Universitário Professor 
Edgard Santos, criando o Complexo Hospitalar 
Universitário Professor Edgard Santos. 

 
 

O Conselho Universitário da Universidade Federal da Bahia, no uso de suas 
atribuições, especificamente o disposto nos artigos nos 17 (inciso III), 20 (inciso I), 25 
(inciso III), 47 e 59 do Estatuto da UFBA e a deliberação extraída da sessão realizada 
em 26.06.2006, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Unificar as Unidades de apoio e ensino específicas da área de Saúde da UFBA a 
seguir relacionadas: 
 
I - Hospital Universitário Prof. Edgard Santos (HUPES); 
II - Centro Pediátrico Prof. Hosannah de Oliveira (CPPHO); 
III - Ambulatório Magalhães Netto. 
 
Art. 2º Criar o Complexo Hospitalar Universitário Prof. Edgard Santos (COMHUPES) 
como Órgão Suplementar da UFBA, a partir da unificação das Unidades de apoio e 
ensino referidas no artigo anterior. 
 
Art. 3º Do Complexo Hospitalar Universitário Professor Edgard Santos participarão 
todas as Unidades de ensino de carreiras afins da saúde e outras da UFBA que atuem no 
Complexo com programas de Ensino, Assistência, Pesquisa e Extensão. 
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Palácio da Reitoria, Sala dos Conselhos Superiores, 26 de junho de 2006. 
 
 
 

Naomar Monteiro de Almeida Filho 
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Presidente do Conselho Universitário 


